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PRFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA – PB 

Jornal Oficial do Município 

PREFEITO CONSTITUCIONAL: IARLEY PEREIRA BEZERRA 

 

 

Município de Carrapateira 

Jornal Oficial  

Criado pela Lei Municipal nº. 115/98, de 14 de Março de 1998 

Jornal Oficial do Município–Ano XXVIII - Nº. 1.198 Carrapateira - 
PB, 23 de março de 2026 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 048/2026 GAB/PREF 

 
Carrapateira – PB, 01 de abril de 2026. 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Carrapateira, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica do 
Município e, 

 

RESOLVE: 
Art. 1º - Art. 1º - NOMEAR, a Sra. MYRIAM LAYENNE 

VIEIRA COELHO, portadora do RG. 4.087.757, CPF: 703.352.084-01, para 
ocupar o cargo de COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS do 
município de Carrapateira – PB. 

Art. 2° - Essa Portaria em vigor em 01 de abril de 2026. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de município de 
Carrapateira/PB, 01 de abril de 2026. 
 Publique-se. Registre-se. 
 
 

IARLEY PEREIRA BEZERRA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N°. 049/2026 GAB/PREF 

 
Carrapateira – PB, 01 de abril de 2026. 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Carrapateira, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica do 
Município e, 

 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, FRANCISCA GONÇALVES 

BATISTA, inscrita no CPF sob o n° 059.054.904-90, do cargo de 
DIRETORA DE TRANSPORTE. 

Art. 2° - NOMEAR FRANCISCA GONÇALVES BATISTA, 
inscrita no CPF sob o n° 059.054.904-90 para o cargo de SECRETÁRIA DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO, de forma interina, em razão do afastamento 
da titular por licença maternidade. 

Art. 3° - Essa Portaria em vigor em 01 de abril de 2026. 
  

Gabinete do Prefeito Constitucional de município de 
Carrapateira/PB, 01 de abril de 2026. 
 Publique-se. Registre-se. 
 

IARLEY PEREIRA BEZERRA 

Prefeito Constitucional 

 

 


